
BOLSAS DE MÉRITO 
Os alunos que pretendam candidatar-se a Bolsa de Mérito devem apresentar requerimento, nos Serviços 

Administrativos, até ao dia 30 de setembro de 2024. 

Podem candidatar-se os alunos que cumpram, cumulativamente, as condições seguintes: 

1. que, em 2023/2024, frequentaram os 9.º, 10.º e 11.º anos de escolaridade, tendo transitado ao ano 

seguinte sem negativas a qualquer disciplina ou módulos em atraso (cursos profissionais); 

2. Obrigatoriamente integrados nos escalões A ou B do SASE; 

3. que tenham obtido, no ano letivo de 2023/2024, média igual ou superior a 4 (9.º ano) ou a 14 (10.º e 11.º 

anos). Estas médias serão arredondadas às unidades (exemplo: 13.5 = 14). 

Como requer: 

1. Dirigir-se aos serviços administrativos ou aceder á página do AECO para obter o requerimento; 

2. Preencher e entregar nos serviços administrativos o requerimento devidamente datado e assinado pelo 

aluno (se maior de 18 anos) ou pelo Encarregado de Educação). 

3. Se ainda não tratou da integração no escalão do SASE, deve apresentar de imediato o respetivo boletim de 

candidatura e documentação comprovativa do escalão atribuído. 

 

                                                                                                                                                                 O Chefe dos Serviços Administrativos, 

__________________________________ 

                   (José Alfaiate) 


